
 
 

 
 
 
 
 
 

 PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 244, DE 2013  

 
Acrescenta o § 7º ao art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para determinar a obrigatoriedade da 
divulgação, nos convênios celebrados pela União, da 
origem dos recursos empregados na aquisição de bens 
imóveis, equipamentos e veículos. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 116. .......................................................... 
........................................................................... 
§ 7º Os convênios e contratos de repasse em que se promova a 

aquisição de bens imóveis, equipamentos e veículos com recursos 
transferidos pela União deverão conter cláusula que determine a 
divulgação, nos bens em questão, de forma clara e visível para a 
população, da origem dos recursos.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei do Senado (PLS) tem o propósito de estabelecer a 
obrigatoriedade de identificação dos bens adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios com recursos de transferências voluntárias da União. Os convênios e 
contratos de repasse celebrados pela União, sempre que envolverem a aquisição de bens 
imóveis, equipamentos e veículos, deverão prever a identificação e divulgação, no próprio 
bem, da origem dos recursos empregados na sua aquisição. 

A medida visa coibir o uso político das transferências voluntárias de recursos 
federais para os governos dos Estados, Distrito Federal e Municípios. Com essa 
determinação, os governadores e prefeitos não mais poderão auferir dividendos políticos, 
de forma indevida, com o repasse de verbas da União. A fórmula que propomos deixará 
claro para a população, por exemplo, que a aquisição de ambulâncias, ônibus escolares e 
viaturas policiais não foi efetuada com recursos da Prefeitura ou do governo do Estado, se 
for esse o caso. 

Os cidadãos têm o direito de saber a origem dos recursos que custearam a 
aquisição dos bens públicos colocados a sua disposição. Isso é fundamental para que 
possam formar um juízo esclarecido sobre a atuação dos agentes políticos de cada esfera 
de governo, ganhando condição de avaliar a competência administrativa de cada um 
deles. 

Por essas razões, pedimos aos Senhores e Senhoras Senadores o apoio a 
este projeto. 

Sala das Sessões,  

 

Senador BLAIRO MAGGI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras 
providências. 

............................................................................................................................................. 
 
 

Capítulo V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas; 
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VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.  

§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 
de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até 
o saneamento das impropriedades ocorrentes:  

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 
da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 
interno.  

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste. 
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§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 

ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

............................................................................................................................................. 
 
 
 
 
 
 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 21/06/2013. 
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